
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025

Declaro como INEXIGÍVEL a licitação com fundamento no art. 74,
da Lei  nº  14.133/2021,  e  parecer jurídico favorável  referente à
Contratação  direta  da  pessoa  jur íd ica  CONTASPP  -
CONTABILIDADE E ASSESSORIAS PÚBLICA E PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 26.976.992/0001-80 para prestar Contratação de serviço
de assessoria  contábil  de  acordo com as  normas brasileiras  de
contabilidade aplicada no setor público (NBCASP), na qual a futura
contratada  se  responsabilizará  por  todos  os  registros  contábeis
pertinentes bem como as prestações de contas a serem enviadas ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte nos prazos
estabelecidos  em  resoluções  emitidas  pelo  mesmo,  referente  à
Câmara  Municipal  de  Pedra  Preta/RN,  com o  custo  mensal  da
contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfazendo um valor
global  de R$ 72.000,00 (setenta e dois  mil  reais),  pelo período
contratado.
Consta  nos  autos  do processo os  elementos  necessários  para a
caracterização do objeto, proposta, comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, tudo em conformidade com os documentos que
instruem este processo.
Face ao disposto no art. 72, da Lei 14.133/2021, submeto o ato à
autoridade competente para ratificação do objeto desse processo
administrativo e devida publicidade
 
Pedra Preta/RN, 06 de janeiro de 2025
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